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EDITAL

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de Vitória,da  Conquista  -  Bahia,
no  uso de suas atribuições legais e com fundamento  no quanto disposto  na  LC  nO
ioi/2ooo,  §4o,  do  art.  8o;  nos  aris.28,  §3O,ll;  31,  Xlll  e 84,  l,.todos da  Lei  Orgânica

do  Município,  assim  como  na  Lei  Complementar  nO  101/íOoo,  ari.  9o,  §4o,  vem
tornar públíco que,  no próximo dia29 de setembro às 14:00 ho EÊS, Será realizada
AUDlÊNCIA PÚBLICAcom o fim de demonstrare avaliaro cumprimento das metas
fiscais  do  Poder  Executivo  Municipal,  assim  como  informações  atinentes  a  este
Poder   Legislativo,    referentes    ao   SEGUNDO    QUADRIMESTRE   do   exercício
financeiro  do  ano  de  2020.  Por força  da  pandemia  da  COVID-19  e  consequente
necessidade   de   distanciamento   social,   a   audiência   pública   em   questão   será
realizada por meio VIRTUAL e os interessados poderão acompanhá-la e participar
acessando   \M^/w.camaravc.com.br/trans arencia/ restacaodecontas
transmitida a audiência pública ao vivo.

onde   será

Vitória da Conquista,  02 de setembro de 2020.

Presidente
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çgistrp  de  preços,   cabendo,   ainda,   advertir  [...]  para  que  em  futuros  editais  de'citação  -  com   objetos  semelhantes   ou   não  -  -se  abstenha   de,. incluir  critérios

estritivos injustificados".

tECOMENDA a todas as  Unidades da Administração Pública  Municipal.  incluídas as
;ecretarias.  Coordenações,  Gerências.  Diretorias.  Fundações  e  Empresas  Públicas.
i  adoção.  em todos os  processos  licitatórios  relativos ao fornecimento de  bens  e/ou
_erviços, de aquisição imediata ou por Sistema de Registro de Preços. da divisão dos
)tes  por item.  ressalvados casos excepcionais de prejuízo irreparável  à consecução
los ob_ietivos do p'rocesso licitatório.  hipóteée esta que deve ser _iuntàdà aos autos do
)rocesso Licitatório expressa justificativa expedida pela autoridade competente.

Vitória da Conquista/BA, 02 de setembro de 202'ó:.'

IRMA MIRLAYNE DA SILVA FERRAZ
Secretária.Municipal da Transparência e do Controle
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)  Presidente da Câmara  Municipal de Wtória  da Conquista -  Bahia,  no  uso  de suas
tribuições legais  e com fundamento  no quanto disposto  na  LC  nO_101/2000,  stO,  do
rt.  8O;  nos arts.28,  §30,lI;  31,  Xlll  e 84;.I,.todos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  assim
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5ferentes ao SEGUNDO  QUADRIMESTRE do  exercício financeiro do  ano de 2020.
lor força da  pandemia da  COVID-19 e consequente necessidade de distanciamento
ocial,   a  audiência   pública  em   questão  será   realizada   por  meio VIRTUAL  e  os
iteressados           .poderão           acompanhá-la           e           participar           acessando
MM/.camaravc.co'm.bmransoarencia/Drestacaodecontas,      onde será   transmffida   a
udiência pública ao vivo.

Vitória da Conquista, 02 de-setçmbro de 2020.

Luciano Gomes Lisboa
presjdente
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CÂMARA DE VEREADORES I)E VITÓRIA DA CONQuISTA

EDITAL

O Presidente la Câmara de Verealores de Vitón'a da Coniuista. no uso de suas atn'buiiões  le-

gais e atendendo ao quanto disposto no parágraío único do Arl  17,  § 3O do arõgo 60 da Lei C)rgâni[a
do Municlplo,  bem  como  no §  10, doAft. 220 da  Resoíução nO O48mO8  (Regimenb  lntcmi) da  Câ-

mara Munlcilal);  e conforme dBtemina a  ConstiW!ão Federal,  rio § 30 do seÜ AJt. 31  c/c o dísposliJ

no parígraío único, doM 54, da Lei ComplementarnOO6/91, ve" tomarp"casa Prestação de
Contas do 20 Qualn'mesúe de 2019 do MuniBtpici deVitón'a da Conqulsta, no día 30 de se!embro
de 201 9, às  14h30mln. Ficaiii as reíen-das contas, bem os respectivos documentos contíbeis   que
as instnJem, à dlsposlção de qual]uer comíibuinte pelo prazo de 60 dias, com início na data do dla

O1/10/2019 e témíno da dsb no día 30/12/2019, para exame earreciação na Seciefin'a Geral da
Câmana Municipal, üuada iia Rua Coíonel Gugé. nO 150 - Centro, no hoíáíio le expalientB nomal

desta lnstitülção  ( das O8 às  12  horas e das 14às  18 horas,  de sBgunla à quinta-feira)  e   se)da-
-feira das OB às 12 hon3s. Os demonstaWosdascontasficariío aríxados em mural para oe*ame e

apíeciação: e o contibu'mte, além de ter acesso à cópia de todos os documnlos c"tíbels, poderá
fomular questionamenlos porescrilo, que serão ewialos, juntamente com as conbs ao "'bunal de
Contas dos Municípios do Eshdo la Balía.

Viún'a da Conquista, 02 de selembro le 201 9.

Luci-ano Gomes

Pre§idente


